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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: {07 51 3339-2tSO / ZL2B

CONTRATO N." O3O/202I FOR-FMI]
coNTRAl'O DE AQUTSIÇÃO t)E GÊNEROS At.rMlN'r.iCrOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTT]RA I.'AMILIAR PARA A ALIMENI'A(]Ào ES(]OI.,AR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cladastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida Jose P. Sampaio. n.08, Centro.
representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE. portadora do
RC n." 07.5 84.888-07/SS P-BA, e CPF n." 001.3 19.995- 16. residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio,
N" 64. Centro. nesta cidade. dorar'ante tlenominado ( ONTRATANTF,. e por outro lado a ASSOCIAÇÃO
COMIjNITÁRIA DO POVOADO DE MORRINH()S DE tlAtXO com sede na Comunidade de
Morrinhos de Baixo, Zona Rural de Souto Soares. inscrita no CNPJ sob n." 16.706.827/0001-55.
representada pela Presidente. senhora GILZENE EVANGELIS'I'A DE SOUSA inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF 011.469.055-02 e l(C n" 08.286.377-68 SSPIB^. residente e domiciliada em
Moninhos de Cima, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, dora\ante denominado (a) CONTRATADO (A).
fundanrentados nas disposições Lei n" I 1.947/2009. e tendo em vista o que oonsta na Chamada Pública n"
001/2021, Íesolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objero desra contraração a aquisiçào de CÊNL.RoS Al-ll\,lENTi( lOS DA ACRICIILTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. para alunos de educação básica pública matriculados na rede

municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE. para o ano letivo de 202 l. descritos nos

itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.'001/2021. o qual Íica
fazendo parte integrante do presente contrato. independentemcnte de anexaçào ou transcriçào.

CLÁUSL]LA SEGTINDA:
O CONTRAI'ADO se compronrete a lbrnecer os gêneros alirnentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATAN IE conforme descrito no Prcrjerc tle Venda de Gênelos Alirnentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

CLAI-ISLILA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alirnenticios do Agricultor Faniiliar e do Ernpreendedor F'amiliar

Rural. neste ato denominados CONTRATADOS. será de ate R$ 20.000.00 (vinte mil reais) por DAP por

ano civil, referente à sua produção. conforme a legislaçào do Progranra Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministerio do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos pafticipantes do

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projelo de Venda de Gêneros Alirnenlícios da

Agricultura Familiar para Alimentaçào Escolar. err no máxinro 30 dias após a assinatura do contrato. por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QT]INTA:
O início para eDtrega das mercadorias serír inrecliatanente. sendo o prazo do lornecimento ate o término da

qLrantidade adquirida ou até I I de dezembro de 2021.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo cont a clramada

pú blica n." 001 '2021.

b, O recebimento das mercadorias dar-se-á mediarrte apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responszircl pela alinrentaçào no local de entrega, corlsoante o ane\o deste

Contrato.
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CLAUSLILA SEXTA:
Pelo Íbrnecimento dos gêneros alimerrtícios. nos quantitati\()s descrihs no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura I-amiliar. o (a) CON-IRA'fADO (A) receberá o valor toral de RS 14.000.00
(quatorze nil reais), conf-onre Projeto de venda apresentado pelo agricLrltor.que segue abaixo:

T'ND. I]SPECIFIC.\CÀO DO PITODT''I'o VAL.
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

10 000 Lnd
Pão tle Aipim, a prr' 5c nta nd() p rtlp r i eda cl es

I{$0.70 r{s H.000.00
organolépticas caracteristicas collo. cor,
sabor odor e aparência. Ausência de

sujrdatles parasitas e larvas. As
enrbalagens derem scr tie plástico
transparerte. res istentc. lacrackr. cor.n

garanlia rlc lrigisrc c consistência
aclcq u ari a.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete. recLrrsos humanos e

materiais. assinl cor.rlo com os encalgos fiscais. sociais. comerciais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao curnprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contralo correrào à conla das seguintes dotações orçâmentárias
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Proj.Atividade: 2l 52 Manutenção Das Ações Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: l5 - Transferências de Recursos do I-NDE
Fonte: 0l - Educação 25%
Fonte; 95 - Ação Judicial FLlNDtrl- Precatirlios

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instruçào e liquidação. efetuaÍá o seLl pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será et'etuado qualquer paganlento ao CON-IRATADO enquanto houver
pendência de liquidaçào da obrigação Ílnanceira ern r irtude de penalidade ou inadimplência cortratual.

CLAL]SULA DECIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a Ibrnra de liberaçào de recursos para paganlento do CONTRATADO
FORNACEDOR. deverá pagar multa de 2'lô. mais.juros de 0.1% ao dia. sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando nào eletivados os repasses mensais tie recursos do FNDE erl ternpo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadirnplência da CONTRAIANTE proceder-se-á contbrme o § l'. do aÍ.20 da Lei no

I 1.94'7 12009 e demais legislações relacionadas.
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cLÁusuLa Dozp:
O CONTRAI ADO FORNECIEDOR devcrá gLtardar pekr prazo de 5 (cinco) anos. cópias das Notas Fiscais
de Venda. ou congênere. dos produtos panicipantcs d() Proict() de Vcrrda de Gêneros Alirnentícios cla
Agricultura Falniliar para Alintentação [scolar. estando ii disposiçrio pirra eornpro\oçào.

clÁusuu, TRf,ZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade. apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e docuntentos anexos,
eilarldo à di.pt,:içàr, para cr)ntpru\ açil)

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsab ilidade do CON'IRATADO FORNECEDOR o ressarcimenlo de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta respon sabil idade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRAIANfE em razão as supremacias dos inleresses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. modiÍlcar unilateralmente o contralo para rnelhor adequaçào às Ílnalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO:
b. rescindir unilateralmente o contrato. rlos casos de infraçÀo contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecrrção total oLr parcial do ajrrste:
Sempre que a CONTRA'I'ANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO. deve
respeitar o equilíbrio econônr ico- fl nance iro. garantindo-lhe o aun')ento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo adlninistrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANI E ou. quando for o caso. cobrada.iudic ialmente.

CLÁUSL'LA DEZESSETE:
A Íiscalização do presente contralo ficará a cargo da Secretaria de F,stado de Educação. da Entidade
Executora, do Llonselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDF..

CLAUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se. ainda. pela chamada pública n." 001/2021. pela Resolução CD/FNDE n".

38/2009epelaLei n'I1.91'712009 e o dispositir.o que a regulaÍnente, enr todos os seus termos, a qual será

aplicada. também. onde o contrato lor onr isso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acorclo lonnal entre âs partes. resgrjardadas

as suas condiçÕes essenciais.

CLAUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser lonnais e expressas. por rneio de carta. que

somente terá validade se enviatla nrecliante registro tle recebinrento. por Íàx. transmitido pelas parles.

ls



§7
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, np 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetef ax: (07 51 3339 -2L5O I 2LZ8

CLAUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a Íbrmalizagão preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Vinte- poderá ser rescindido. de pleno direito. ir de pen dentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial. no5 \cBUint(\ ci1\\)\:
a. por acordo entre as parles:
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes:
c. quaisquer dos nrotir,os previstos em lei.

CLATiST,I,A YI\TI] E DOIS:
O ptesentc cr)rlrato \igorilrá da sLrir assinalrr|n alé n çDtrcga total (ios Produtars adqLriridos ou ate ll de

dezernbro tle 201L

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
A prestaçáo de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta AdminisÍação
lvlunicipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Municrpro.

CLÁUSULA vINTE E QUATRo:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contrata(los. assinarn o presente instrumento em três lias de igual teor e
fonla. na presença de duas testemunhas.

SoLrto Soares. 05 de Abrilde 2021
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ExrRATo DE cHAMADA púeLtca

Chama Pública Ío 00112021
Contratante: Fundo lvlunicipal de Educaçáo de Souto Soa.es - Estado da Bahia.
objero: AquisiÇão de GÊNERos ALflVtENTiCtOS DA AGRTCULTURA FAMtL|AR PARA
ALI[i]ENTAÇÂO ESCOLAR para alunos de educaçáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE para o ano letivo de2021.
Proponente Homologado: ASSOCIAçAO COMUNITARIA DO POVOADO DE MORRINHOS
DE BAIXO com sede na Comunidade de Morrinhos de Baixo, Zona Rural de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob n.o 16.706.82710001-55.
Valor Homologado: R$ 14.000,00 (quatorze mil reâis).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores âlteraçóes.
Homologação/RatiÍicaçâo. 05 I 04 12021.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001 -32

Contreto N' 030/2021FOR.FME - Chamada Pública n'001/202'1.
Contratante: Êundo Municipal de Êducaçáo de.Souto Soares- Bahia.
Objeto: Aquisição de GENEROS ALllvlENTlClos DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIIMENTAÇAO ESCOLAR para alunos de educaÇão básica pública matriculados na rede
munrcipal de ensino de So_uto Soares- Ba verba FNDE/PNAE para o ano letivo de 2021.
conrratador AssoctAçÃo coMUNtrÁRtA Do povoADo DE MoRRtNHos DE BAtxo
com sede na Comunidade de Morrinhos de Baixo, Zona RuÍal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob n.o 16.706.82710001-55.
Valor Global: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.66ô/93, e suas posteriores alteraçÕes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo lvlunicipal de EducaÉo.
Proi.Atividade: 2061 - ManutenÇão das AçÕes do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar
Proi.Atividade: 2152 l\4anutenÇão Dâs Açôes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - lvlaterial de Consumo.
Fonte; 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Édecaçáo 25Yo

Fonte: 95 - Açáo Judicral FUNDEF Precatórios
Prazo de Vigência: O5lO4l2O21 a3111212021.

Rua Êutaclo Vieira Viana | 0I Centro I Soutô Soares-Ba
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